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        Com fulcro no Art. 185-A, do Regimento Interno desta Casa de Leis, requeiro à Mesa Diretora, ouvido o
Soberano Plenário, que registre nos anais "MOÇÃO DE APLAUSO", na forma:

     “A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, por seus membros, mediante
requerimento do Deputado Dr. João, vem manifestar seu reconhecimento ao Sub-comandante do 19º
Batalhão da Policia Militar de Tangara da Serra, Major Eduardo Henrique Souza Lana, pelos relevantes
serviços prestados em prol da segurança pública na região de Tangara da Serra.

JUSTIFICATIVA

      O Major PM EDUARDO HENRIQUE SOUZA LANA  nasceu  em Jauru/MT em 23/08/1986      

      È casado com DAMILA MARIENE SIMI LANA, e tem dosi filhos  MARIA CECÍLIA SIMI LANA e JOÃO
HENRIQUE SIMI LANA.

     È Policial militar há 16 ANOS ,03 MESES E 25 DIAS.

PROMOÇÕES:

ASPIRANTE À
OFICIAL

2º TENENTE 1º TENENTE CAPITÃO MAJOR

25/NOV/2008 05/SET/2009 05/SET/2011 05/SET/2014 05/SET/2018

 

 

 

 

    1) EXERCÍCIO DAS FUNÇÕES DO QUADRO DE OFICIAL NA PMMT:

COMO TENENTE:
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CAPITAL: NÃO EXERCEU FUNÇÕES;

INTERIOR:Subcomandante da Companhia Central do 5ºBPM de Polícia Militar –Rondonópolis
(Setembro de 2009 à Junho de 2010).

Subcomandante da 8ª Companhia Independente de Polícia Militar - Campo Verde (Julho 2010 à
Junho 2013), cumulativa com função de Chefe da Seção de Inteligência e Chefe da Seção de
Patrimônio e Material Bélico.

 

CAPITÃO:

CAPITAL: Chefe da Seção de Gerência Sistêmica da Academia de Polícia Militar Costa Verde no
período de (Setembro de 2016 à Fevereiro de 2017).

Comandante da Escola de Formação de Oficiais da Academia de Polícia Militar Costa Verde no
período de (Março de 2017 à Fevereiro 2018).

INTERIOR: Comandante da 8ª Companhia Independente de Polícia Militar - Campo Verde no
período de(Janeiro 2014 à Agosto 2015).

Sub-Comandante da 8ª Companhia Independente de Polícia Militar - Campo Verde, cumulativa com
função de Gerência Sistêmica e Seção de Justiça e Disciplina da OPM no período (Agosto de 2015 à
Maio 2016).

 

MAJOR:

CAPITAL: NÃO EXERCEU FUNÇÕES;

INTERIOR: Sub-comandante do 19°Batalhão de Polícia Militar – Tangará da Serra-MT cumulativa
com função de Gerência Sistêmica Chefe da Seção de Justiça e Disciplina do 19°Batalhão de Polícia
Militar – Tangará da Serra-MT no período de (Maio de 2018 até os dias atuais).

             2) EXERCÍCIO DAS FUNÇÕES POR AGREGAÇÃO: NÃO EXERCEU FUNÇÕES;

TJMT, SEFAZ, CASA MILITAR, SEMA etc...;

3)CONDECORAÇÕES: Moção de Aplauso da Câmara Municipal de Jauru (2008), Moção
Congratulação da Câmara Municipal Rondonópolis (2009), Monção Congratulação da Câmara
Municipal Rondonópolis (2009), Congratulação da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso (2011)
,Monção Congratulação da Câmara Municipal Campo Verde (2015), Monção Congratulação da
Câmara Municipal Campo Verde(2017), Moção de Aplauso da Câmara Municipal de Tangará da
Serra-MT(2021), Medalha Cinquentenário do Corpo de Bombeiro Militar do Estado de Mato Grosso
(2015), Medalha Mérito do Ensino da Academia de Polícia Militar Costa Verde (2017).

       4) CURSOS: Curso de Formação de Oficiais PMMT – C.F.O (2006/08), Curso Procedimento
Operacional Padrão da PMMT – POP (2015) e Curso de Capacitação para Sub-Metralhadora SMT 40
(2015), Curso de Aperfeiçoamento de Oficiais – C.A.O PMMT (2016).
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      5) HABILIDADE E COMPETÊNCIA: CÓDIGO BRASILEIRO DE OCUPAÇÕES Nº020110-Comandar,
Coordenar, Gestão, Policia Judiciário Militar e Instrutor.

        Pelos motivos expostos entendemos ser o O Major PM EDUARDO HENRIQUE SOUZA LANA
merecedor dessa justa homenagem.

 

 

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 18 de Maio de 2022

 

Dr. João
Deputado Estadual
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